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DISrENSA DE LTcITAçÃ,o lv'. to.t4.0uz0z4.0t
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nô 1 0.04.01/2024.01

pnnÂllnur,o:

o uultcfplo Dt AMONTADA, Ëstado do Cearå, pessoa juridica de direito público intemo, com Sede
na Prefeitura Municipal, situada à Av. Gal. Alípio dos Santos n" 1343 Centro, Amontada, Estado do Ceará
inscrito no CMJ/MF sob o no 06.582.449.0001-91, torna público que, realizará Contratação Direta fài.
Dispensa cle Licitação, com critério de julgamento MENOR PREÇO DO ITEM, nos termos artigo i5,
inciso II da Lei 14'133/2021, Decreto Municipal N" ll4, de 08 de janeiro de 2024 e as exigéncias
estabelecidas neste Edital, e Terrno de Referência e seus anexos, conforme os c¡itérios e procedimentos a
seguir definidos, objetivando a manifestação de eventuais interessados em participar do plsente processo
em busca da administração obter a proposta mais vantajosa, observadas as datas e honírioì discriminados a
seguir:

1.0 -DO OBJETO:
1.1 Constitui objeto desta a Prestador de serviços de manutenção de motores bomfras, destinado a
atender as demandas do servlço Autônomo de Água e Esgoto de Amontada - sAAE.
1.2 compõem este Edital, além das condições especificas, os seguintes documentos:
1.2.1 - Anexo I: Termo de Referência;
I.2.2 _ANEXO IA: ESTUDO TÉCMCO PRELIMINAR - ETP
L.2.3 - Anexo II; Documentação da empresa a ser Contratada;
1.2.4 - Anexo II[: Minuta da Proposta;
1.2.5 -Anexo [V: Minuta do Contrato.

2.0. DAS CONDICÖRS DE PARTICIPACÃO:
2.1. A participação na presente dispensa se dará mediante o envio de proposta de preços e documentos de
habilitação pelo link clisponível no site da Prefeitura Municipal ¿e AUON1AOA, nà aba Transparência, em
seguida nos botões: "Licitações" -)..ConFatação Direta - Lei 14.t33/Z0Zl-, o envio será pelo e_mail
eletrônico < comnrasdanmaT(Dsmail.com />.

?.1.1. Não noderão narticinar desta disoensa os fornecedores:
2.1.2. que não atendam ås condições deste Aviso de Côntrataçao Oireta e seu(s) anexo(s);
2'1.3' eshangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação
e responder administrativa ou judiciabnente;
2.1.4' Não poderá participar empresa que não explore ramo de atividade compatível com o objeto desta
licitação.
2.1.5. As Pessoasjurídicas que tenham sido declaradas inidôneas por ato do poder público ou que estejam
impedidas de licitar, ou contrata¡ com a administração pública, ou com quuìqu"r de sãus óriaos
descentralizados, quais sejam:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS;

b) CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e
Inelegibilidade do CNJ;

FORMA DE
PROPOSTA:

EIYWO DA

DATA LIMITE
APRESENTAçÃO
PROPOSTAS:

PARA
DE

DA DEDO

As propostas deverão ser encaminhadas para o e-mail
eletrônico comprasdapmaT(ðqmail.com , de acordo com o
Decreto no I 14, de 08 de Janeiro de 2024

25/04/2024, até as 23h:59min.
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c) CNEP - Cadastro Nacional de Empresas punidas:

d) Inidôneos - Licitantes Inidôneos junto ao TCU;

2.2. que se enquadrem nas seguintes vedações:
a) autor do anteprojeto, do projeto b¿lsico ou do projeto executivo, pessoa fisica oujuridica, quando a
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento cle bens a ele relacionados;

b) empresat isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou
detentor de mais de SVo (cinco por cento) do capital com di¡eito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em
decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou
civil com dirigente do órgão ou entidade conhatante ou com agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, ìompanheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.4M, de 15 de dezembro de
1976, concorrendo entre si;

Ð pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido
condenada juclicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submìssão de
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos cãsos veclados pela
legislação trabalhista

2.2.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;
2'2.2. aplica-se o disposto na alinea "c" também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa!
fisica ou juridica, com o intuito de burlar a efetividade da ianção a ela aplicadä, inclusive a sua
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ili"ito ou a utilização
fraudulenta da personalidade j uridica do fornecedor;
2.2.3. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP. atuando nessa condição (Acórdão n"
7 46 / 20 I 4-T CU-Plenário); e

2.2.4. sociedades cooperativas.

3.0. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
3.1. As despesas decorrentes desta contrataçâo estâo programadas em dotação orçamentária própria, prevista
no orçamento do Poder Executivo, para exercício de 2024, na classiñcação:
a) DOTAÇAO: l30l t7.122.A10A.2.074

b) ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39.00;

c) FONTE DE RECURSO: Recurso Próprio

4.0 -DO VALORESTIMADO:
4.t.1 - o valor global estimado para contratação será de R$ 57.662,g2 (Cinquenta e sete mil, seiscentos e
sessenta e dois reais e oitenta e dois centavos )

ITEÍrl
Descrigão Unid.

Medida Quant Valor
unitário
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MANUTENçÃO MOTOR TRIFÂSICO
CENTRIFUGO sCV

MANUTENçÃO MOTOR TRIF 60CV

MANUTENçÃO MOTOR SUBMERSO TR|FAS|CO
3CV

UTENçÃO MOTOR SUBMERSO TRIFASICOMAN
2CV

MANUTENçAO MOTOR SUBMERSO TR|FAS|CO
1.sCV

MANUTENçÃO MOTOR SUBMERSO
MONOFÁSICO 2CV

MANUTENÇAO MOTOR SUBMERSO
MONOFA$CO 1CV

MANUTENçAO MOTOR SUBMERSO
MONOFASICO 1.sCV

MANUTENçÃO MOTOR BOMBA SUBMERSO
TRIFASICO 5.5CV

BOMBA

MANUTENçÃO MOTOR BOMBA SUBMERSO
MONOFÁSICO O.sCV

MANUTENçÃO MOTOR BOMBA CENTRIFUGA
TRIFASICA 1sCV

MANUTENçAO MOTOR BOMBA CENTR|FUGA
TRIFASICA lOCV

MANUTENçAO MOTOR BOMBA CENTR|FUGA
45CV

sERV|çO

sERV|çO

sERVrçO

sERVrçO

sERV|çO

sERVIçO

sERVrçO

SERVrçO

sERVrçO

sERVrçO

sERVrçO

sERVrçO

sERVrçO

sERVrçO

5

2

10

7

5

7

5

5

2

5

5

5

5

2

ïotal geral:

498,61

4.673,25

439,95

410,62

391,07

410,62

361,74

391,07

782,13

293,3

293,3

1.270,97

879,9

4.174,64

57.662,82

2.493,05

9.346,50

4.399,50

2.874,U

1.955,35

2.874,U

1.808,70

1.955,35

1.564,26

't.466,50

1.466,50

6.354,85

4.399,50

8.349,28
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S GovE.'No MLTNT.TPAL

01 MANUTENçAO DÊ MOTOR CËNTR|FUGO
sERV|çO 10 635,48 6.354,80ïRTFAS|CO 7.5CV

5.0 - PERÍODO PARA ENI'IO u HABTLTTACÃO U pROpOSr.A, nn
PRECO/COTACÃO:
5.1. A presente ficará ABtrRTA PoR UM PERioDo DE 03 ORÊs) DIAS ÚTEIS, a partir da data da
diwlgação no site, as proposta de preços e os respectivos documentos deverão ser encaminhadas pelo sitio
eletrônico disponível: <https://wwn'.amontada.ce.gov.brÞ no site da Prefeitura Muniõipal de
AMONTADA, na aba Transparência.

6. DA APRESENTACÃO DOS DOCUMENTOS:
6.1. Apresentada em original, por cópia simples ou sendo aceita a autenticaçâo digital
6.2, A proponente deverá apresentar documentos de habilitação junto a sua proposta de preços, na forma
prevista no Anexo I - Termo de Referência.
7.0. PROPOSTA DE PRECO:
7.1. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Eclital serão
desconsideradas julgando-se pela sua desclassificação.
7'l'1. O valor proposto pelas licitantes para execução dos serviços não poderá ultrapassar o valor do
orçamento do Município previsto no item 4.1 . I do edital
7'1.2. A PROPOSTA DE PREçOS deverá ser apresentada em 0l (uma) via digitada, devidamente
assinada. rubricada em todas as suas páginas, devendo conter no mínimo:

a) A indicação da razão social da licitante, o número de inscrição no CNPJ de seu estabelecimento e
endereço completo deverá ser o gue ef'etivamente irá prestar o objeto da licitação. São facultativas as
informações dos dados referentes ao número cle banco, agência e conta conente nesta etapa da
licitação, sendo obrigatória, posteriormente, para assinatura do contrato.
b) Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de
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c) As Propostâs de Preços serão consideradas de acordo com os Anexos deste Edital, por ffEM,
conforme o caso' expressa em Real (R$), em algarismos e por extenso, computando todos os custos
necessários para o atendimento do objeto desta licitação, L"m como, todos os impostos, encargos
trabalhistas' previdenciários, ftscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamenios de prrroui, ,
quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou venham a ìnci{ir direta ou indi¡etamente sobre a
prestação dos serviços, constantes da proposta, abrangendo, assim, todos os custos com os serviços
necessårios à execução do objeto emperfeitas condiçõãs a manutenção dos serviços.
d) ocorrendo cliscrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros, devenclo o(a)
Agente de Contrataçào(a) proceder às correções necessárias.
e) Deverão ser informados além dos preços unitários e totais, os seus respectivos valores por extenso.
f) A proposta cle preços deverá aindã esiar assinada por representante, legalmente constiiuido para tal
fim;
g) A proposta de preços terá validade minima de 60 (sessento) tlias, a contar da clata da abertura do
envelope, sendo este considerado como válido, no caso de omissão.

7'1.3. ocorrendo divergência na proposta entre os valores unitário e total, prevalecerá o unit¿rio, e entre o
algarismo e extenso, prevalecerá o exte¡rso. Não será permitido alterar valor da proposta por e¡1o, sen¿o o
mesmo rlesclassificado.
7. 1'4. os preços constantes da proposta do licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a
vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as ¿uas casas
decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda co¡rente nacìonal.
7.1.5. Ospreços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito depleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação cle erro, omissâo ou qualquer outro argumento não
previsto em lei.
7.1.6. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus
an€xos' em especial quaütq à especificação dos serviços e as condições de participaçâo, competição,julgamento e formalização da dispensa, bem como a acåitação e sujeiçáo integril ¿r *ur disposiçies'e à
legislação aplicável lei 14. 133/2 l.
7.2. Será tlesclassificada a proposta vencedora que:
T.2.L contiver vícios insanáveis;
7.2.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;
7'2.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo clefiniclo para a
contratação;

7 '2'4' não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administraçâo;
7'2.5' apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde
que insanável.

7'3. Quando o fornecedornão conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para
executar a contento o objeto, serå considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:
7.3,1 ' for insuficiente para a cobertura dos custos cla contrataçâo, apresente preços global ou unitarios
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido
limites mírúmos. exceto quando se referirem a materiais e instalações de propiiedade do próprio fornecedor,
para os quais ele ¡enuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
7.3.2' apresentar um ou mais valores cla planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em
instmmentos de caráter nomtativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e conveìções coletivas de
trabalho vigentes.

g@sglsll*Íla
pleitear qualquer alteraçâo dos mesmos, sob alegação de erro, omìssâo ou qualquer outro
não previsto em lei.

8.0. DO JULGAMENTO
8.1' Encerrado o prazo para recebimentos,{.as propostas de preços e documentos de habititação, será
verificada a conformidade da proposta classificada em primeirô lugur, ou seja, a que apresentou o menor
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8.3' Em qualquer caso, concluida tal fase, o resultado será registrado na ata do procedimento da dispensa.
8.4. Ëstando o preço compatível, senå solicitaclo o envio ia proposta 

", 
,è o".errårio, de clocumentos

complementares, contbrme o caso.
8.5. Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementates, poderâo ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta.
8,6. Para fins de análise da proposta ennn[s ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada oo ob¡"to.
8'7 ' Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta ou lance subsequente, e,
assim sucessivamente, na ordem de classificação.
8'8. Encer¡ada a análise quanto à aceitação da proposta. se iniciará a fase de habilitação, observado o
disposto neste Aviso cle Conhatação Direta.

9.0 - DO PAGAMENTO:
9.1' o pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias mediante apresentação de nota fiscal e após atesto do
setor competente, nos tennos da Lei Federal no 14.133/2O21-
9'2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidatle fiscal apresentada
clurante processo de habilitação;

rO.O _DAS DISPOSICÕES GERAIS:
10. l. Podera o Município revogar o presente processo, no todo ou em parte, por conveniência administrativa
e interesse públíco, decorrente de fato supervéniente, devidamentejustificadã.
10.2' o Município deveni anular o presente Edital, no todo ou em part€, sempre que acontecer ilegalidade,
de ofìcio ou por provocação.
1.0.3. A anulação do presente procedimento. não gera direito à indenização, ressalvada o disposto no art. I49
da Lei Federal no 14.133/2t.
10.4. Após a fase de classificação das propostås, não cabe desistência desta, salvo por motivo justo
decorrente de fato superveniente, mediante solicitação do proponente e aceito pelo Município.

AMONTADNU,,22 de Abril de2}24.

preço, quanto à adequação do objeto, à compatibilidade do preço em relação ao estipulado
contratação, bem como os documentos de habilitação apresentados.
8.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, será declarada
desclassificada e verificada pela ordem de classificação o segundo lugar e assim sucessivamente até a
proposta atender a todas as condições do edital.

MARCOS TEIXEIRA DOS SANTOS
Diretor do Autônomo de Água e Esgoto - SAAE
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ANEXO I -
TERMO DE RETERÊNCIÀ

1.DO OBJETO
1.1. Prestador de serviços de manutenção de motores bombas, destinado a atender as demandas do Serviço
Autônomo de Água e Esgoto de Amontada - SAAE.

2 - DA FUNDAMENTAçÃO
2.1. A presente contratação tem amparo legal no art. 75,II, da Lei Fecleral n 14.13312021 e no Decreto
Municipal n' I14, de 08 de Janeiro de 2024

3 - DA JUSTTTICaTM DA NECESSTDADE DA CONTRATAçÃO

3'1' - A contratação de um prestador de serviços de manutenção de motores bombas se faz necessária para
garantir o pleno fi.rncionamento dos equipamentos utilizados em processos industriais, de abastecimento de
água. A manutenção regular desses motores é fundamental para prevenir falhas e garantir a eficiência
operacional, evitando paradas não programadas que podem resultar em prejuizos financeiros e intemrpções
nas atividades.
Além disso, a contratação de um prestador de serviços especializado em manutenção de motores bombas
permite a realização de inspeções periódicas, ajustes e reparos necessários, garantindo a segurança clos
equipamentos e a qualida<le clos serviços prestados. Dessa forma, a escolha de um fomececlor qualificado e
experiente nesse tipo de serviço é essencial para assegurar a durabilidade e o bom desempenho dos motores
bombas, contribuindo para a eficiência e a produtividade das operações que dependem desses equipamentos.

4 - REQursrros DA coNTRATAÇÃo E DA FoRMA DE EscoLHA E cRrrÉRros DE
sf,LEçÃO DO FORNECEDOR;

4.1 A conûatada deverá atender, incluindo os requisitos mínimos, de modo a possibilitar a seleção da
proposta mais vantajosa mediante competição. Deve-se limitar àqueles requisitos indispensáveis ao
atendimento à necessidade garantindo-se a contratação da proposta apta a gerar o resultado de contratação
mais vantajoso para a Administração pública.

4.2 O fomecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISpENSA DE
LICITAçAO, do tipo MENOR PREçO pOR mEM

5 - DA EXECUçÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO

5'l o prazo de início da execução dos serviços é de até 5 (cinco) dias úteis, contados do envio da o¡dem de
autorização do serviço, no local intlicado na ordem de serviço.
5.3' A realização dos serviços se da¡ão sob o regime de empreitada por preço global
5.4. O serviços setão realizados sob a supervisão de servidor designado pela contratante.
5.5 os serviços executados poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta vencedora, devendo ser providenciada as
devidas adequações no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da conhatada, às suas custas,
sem prejuízo da aplicação das penalidades.

I'kt tt lr¡ k\ þ1. \\trr\¡ \rr\
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8.078, de ll cle setembro de

5.7 O objeto do contrato será recebido:
a) provisoriamente, para efeito cle posterior verificação da conformidade clo objeto com as especificações
constantes na proposta da empresa vencedora e no Termo de Referência
b) definitivamente, após vistoria. para efeito de verificação da conformidade do objeto com as
especificações constantes na proposta da empresa vencedora e no Termo de Referência e consequente
aceitação do objeto;

6" DA FTSCALIZAçÃO DO CONTRATO

6'1 o corrtrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com âs cláusulas avençadas e as
notrnas da Lei n" l4'I33, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial.

6'2 A execução do contrato deverá ser acompanhada e hscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei n'14.133, de 2021, art. ll7, caput), devidamente designadas pela
Administração.

6.3 Fica(m) designado(s) como fiscal(is) de contrato nos termos do art. ll7 da Lei n 14.133, de 2021,
NAYANNA KESSIA GOMES DOS SANTOS

7. DAS CONDrÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO

7'1' o pagamento se¡á efetuado ern até 30 (tinta) dias após a realizaçâo dos serviços, conforme nota fiscal
devidamente atestada, ficando condicionadoo ainda, a comprovação de regularidade fiscal, social e
trabalhista;

7'2 O pagamento será efetuada através de ordem bancåria para a conta de titularidade da contratada,
mediante a apresentação de nota fiscal correspondente devidamente atestada pelo servidor responsável do
órgão contrataute;

8. ESTIMATTVAS DO VALORDA CONTRATAÇÃO

8'1 o custo estimado total da conhatação é de R$ 57 .662,82 (Cinquenta e sete mil, seiscentos e sessenta e
clois reais e oitenta e dois centavos ), conforme custos uniliários apostos em anexo;

9. DA DOTAÇÄO ORÇAMEIVIÁRrA

9.1 As clespesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados
no Orçamento Geral do Município.
9.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: l30l 17.122.0100.2.074, elemento de despesa:
3.3.90.39.00; Fonte de Recurso: próprio

10 DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

10.1 o prazo de vigência do contrato será de até 3l de Dezembro de 2024, a contar da data de sua
assinatuta, podendo ser prorrogado na forma dos artigos l0ó e 107 da Lei no 14.133, de Z02l

l,lj \\lr,\l \l't
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ll.l A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no processo adrninistrativo e sua proposta,
assumindo conto exclusivamente seus os riscos e as despesas decõrrentes tla boa e perfeita execução do
objeto e, ainda:

a) executar o serviço em perfeitas condições, conforme especificaçõesr prazo e local constantes no Edital e
seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;

b) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custoi e demais despåsas que possam incidir,
sem qualquer ônus para o contratante;

c) 
-responsabilizar-se 

pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente de sua
culpa ou dolo na realização do objeto;

d) prestar esclarecimentos que forem solicitados, durante a execuçâo do objeto contratual.

e) substifuir, reparar ou corrigir, às suas expensas, nos p¡azos e formas legais previstas no Código de Defesa
do consumidor (Lei no 8.078, de t990), o objeto ou serviço com avarias o-u ¿"iritor;
f) comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas antes do prazo final para a
realização do objeto, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

g) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

h) responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a27,
do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990) ou, se houver, de acoido com os prazos e
9o-ndições oferecidas pelo contrataclo. aplicando-se a disposição que for mais vantajosa à Administração
Pública

i) Prestar pessoalmente o objeto licitado, não sendo admitida a subconhatação do objeto licitatório.
11.2. O contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de
atê 250/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos
serviços ou nas compras, e, no caso de refonna de edificio ou de equipamentà, o limite para os acréscimos
será de 50% (cinquenta por cento).

12 DAS OBRIGAçÕESDA CONTRATANTE

12"I São obrigações da Contratante:

a) receber o serviço no prazo e condições estabelecidas no processo adminisgativo;

b) verilicar minuciosamente, no prazo fxado, a conformidade do serviço executado com as especificações
constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

c) comunicar â Conhatada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou inegularidades verificadas no objeto
licitado, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

d) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente
designado;

e) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao objeto realizado, no prazo e forma
estabelecidos no Edital e seus anexos;

12.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termõ de Contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. r-
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13 DAS SançOnS ADMINISTRATTVAS

13.1 o licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelo cometimento das infrações
previstas no art. 155 tla Lei 14.l33lZO2l.

13.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

I - advertência: será aplicada exclusivamente pela infração aclministrativa prevista no inciso I clo caput do
art. 155 rla Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidãde mais grave;

II - multa: a moratória é de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de -30 (trinta) dias; e a compensatória é de ZOlo (vinte por cento) do valor
global pactuado e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art.
155 da Lei 14.133/2021:

III - impedimento de licitar e contratar: será aplicada ao responsável pelas infrações adminishativas
previstas nos incisos II, III, W, V, VI e VII do caput do art. i5s desta Lei, quandó não se justificar a
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no ârnbito da
Aclministração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo
de 3 (três) anos; e

fV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar: sera aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos VIII, D(. X, XI e XII do caput do art. 155 dàsta Lei. bem como pelas
infrações administrativas previstas nos incisos II, trI. fV, V, Ýt . vu do caput do referido artigo que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no g 4; cleste artigo, e impãaiø o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direia e indireta dã todos ãs entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos;

13.3 Todas as sanções poderão ser aplicadas cumulativamente com a de multa, descontando-a dos
pagamentos a serem efetuados.

13.4 A aplicação de qualquer das penaliclades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o proceclimento previsto na Lei no 14.133/2021.

13.f 4 autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a a natureza e a gravidade
da infração cometida, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, os
danos que dela provierem para a Administração Pública e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa
de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de conkole.

14 DA, EXTINç,ÃO DOS CONTRATOS

l4.lConstifuem motivos para a extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do
processo, assegurados o contraditório e a ampla det'esa, as situações elencadas no art. 137 da Lei n"
14.133t2021.

14.2 A extinção do contrato poderá ser:

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente
de sua própria conduta;
b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolnção de
disputas, desde que haja interesse da Administração;
c) detenninada por decisão arbitral, em decorrência de clåusula compromissória ou compromisso arbitral (se
houver previsão), ou por decisãojudicial.
14.3. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido pelos
prejuízos regulannente comprovados que houver sofrido, na forma do art. 138, g 2", da Lei 14. I 33/202 l.
l4-4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das sanções ¡
previstas nesta Lei, as conseguências previstas no 139 da Lei L4.lß/2a21. -[Èf
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15'1. os valores constantes das propostas não terão objeto cle reajuste pelo periodo 12 (doze) meses, Caso o
prazo excecla a 12 (doze) meses a contar da data-base vinculada à data do orçamento estima<lo, os preços
poderão ser reajustados com base no índice IGP-M cla Fundação Getulio vargas.
15,2. Para restabelecer o equilibrio econômico-frnanceiro inicial do preço em caso de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução do objeto tal como pactuaclo, respeitada, em qualquer caso, a
repartição objetiva de risco estabelecida no contrato, poderá a Adnúnistração, no prazo cle até 30 (trinta)
dias, mediante procedimento administrativo, restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente
entre os encargos do fornececlor e a retribuição tla administração para a justa remuneração do fomecimento,
objetivando a füanutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial, na fonna do artigo Iz4, Il,, rt, da Lei
t4.t33/202t.

Anexo único do Termo cle Referencia
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MANUTENçÃO MOTOR TR|FÁS|CO
CENTRIFUGO sCV

MOTOR TRIF 6OCV

MANUTENçÃO MOTOR SUBMERSO TRIFÁSICO
3CV

MAN UTENçÃo MoToR suBMERso-TR¡ffi-
zCV

1.sCV

MANUTENçÃO MOTOR SUBMERSO
MONOFASICO 2CV

1CV

't.scv

BOMBA

BOMBA

MANUTENçÃO MOTOR BOMBA CENTRIFUGA
TRIFASICA 1sCV

1ocv

MANUTENçÃO MOTOR BOMBA CENTRíFUGA
45CV

DE MOTOR CENTRIFUGO
TRtFAS|CO 7.5CV

Descrição

sERV|ÇO

sERVIçO

sERVrçO

sERVrçO

sERVrçO

sERVrçO

sERV|çO

sERV|çO

sERV|çO

sERVrçO

sERVtçO

sERVIçO

sERVrçO

sERVrçO

sERV|çO

Unid.
Medida

5

2

10

7

5

7

5

5

2

5

5

5

5

2

10

Quant

Total geral

498,61

4.673,25

439,95

4't0,62

391,07

410,62

361,74

391,07

782,13

293,3

293,3

1.270,97

879,9

4.174,64

635,48

Valor
unitário

57.662,82

2.493,05

9.346,50

4.399,50

2.874,U

1.955,35

?.874,U

1.808,70

1.955,35

1.5&r,26

1.466,50

1.466,50

6.354,85

4.399,50

8.349,28

6.354,80

Valor
Global
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ANEXO I-A

ESTUDo rÉcnrco pRELTMINAR _ ETp

EsruDo rÉcx¡co pRßLTMTNAR - ETp

ESTUDO TÉCN|CO PRELTMTNAR (ETP)

Prestador de serviços de manutenção de motores bombas

cLAsstFtcAçÃo oo oBjETo

o objeto de contratação pública pare presteção de serviços de manutençâo de motores bombas se
enquadra na categoria de serviços comuns, conforme previsto na Lei 14.133 de licítaçöes. Nesse sentido, a
contratação deve seguir os procedimentos simplificados e ágeis estabelecidos pera esse tipo de serviço,
garantindo a eficiência e economicidade na execução do contrato.

DESCRTçÃO DA NECESSTDADE

A contratação de prestador de serviços de manutenção de motores bombas se faz necessária para gärantir
o pleno funcionamento dos equipamentos, prevenindo possíveis falhas e garantindo a eficiência do
sistema de abastecimento de água' De acordo com a Lei 14.133 de licitações, a contretação deve ser feita
de forma transparente e competitiva, visando a seleção do fornecedor mais qualificado e com melhor
custo-benefício para a administração pública.

DEMONSTRAçÃO DA PREVIsÃo DA coNTRATAçÃo No pLANo DE coNTRATAçöES ANUAL

A previsäo no plano de contratação anual parä o prestador de serviços de manutenção de motores
bombas deve ser detalhada, considerando a periodicidade das manutenções necessárias e os recursos
disponíveis. Atendendo å nova lei de lícitação 14.133, é fundamental garantir a transparência e a eficíência
na contratação desses serviços.

DESCRTçÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAçÃO

1' comprovação da capacidade técnica e experiência do prestador de serviços na mänutenção de
motores bombas, por meio de atestados de capacidade técnica e certificados de qualificação profissional.

2' Apresentação de documentos que comprovem a regularidade fiscal e trabalhista da empresa,
como certidões negativas de débitos junto à Receita Federal, INSS e FGTS.

3' Apresentaçäo de proposta técnica detalhada, contendo o escopo dos serviços a serem prestados,
prezos de execução, materiais a serem utilizados e equipe técnica responsável. F

*./^4
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Categoria:

Responsável:

sERVtçO

MARCOS AUGUSTO TEIXEIRA DOS SANTOS

Etp.24.04.01.5C4{r2 - DATA: O1 tù4[itL21
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4. Apresentação de proposta de preço compatível com o mercedo, considerando a complexidade dos
serviços a serem prestados e a qualidade dos materiais a serem utilizados.

5. Garantia dos serviços prestados, com prazo mínimo de garantia estabelecido no contrato de
prestação de serviços.

6. Cumprimento das normas de segurança e saúde do trabalho, com â apresentação de documentos
que comprovem a adoção de medidas de prevenção de acidentes e doenças ocupacionais.

PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAçÃO

L. Realizar pesquisa de mercado para identificar empresas especializadas em manutenção de
motores bombas.

2' Elaborar o termo de referência €om as especificações técnicas necessárias para a prestação dos
serviços,

3. Realizar a análise da documentação das empresas interessadas, verificando sua capacidade técnica
e financeira.

4' Realizar a fase de negociação para definição de preços e condiçöes contratuais.

5. Capacitar os servidores responsáveis pela fiscalização do contrato, fornecendo informaçöes sobre
as atividades e serem realizadas e os critérios de avaliação.

6. Definir os indicadores de desempenho que serão utilizados para avaliar a qualidade dos serviços
prestados.

7' Realizar a assinatura do contrato, estabelecendo as responsabilidades de cada parte e os prazos de
execução.

I' Monitorâr cônstântemente ä execuçãô do contràto, garantindo o cumprimento dås obrigações e a
qualidade dos serviços prestados.

LEVANTAMENTO DE MERCADO

Para realizar o levantamento de mercado para contratação de prestador de serviços de manutenção de
motores bombas, é necessário seguir as diretrizes estabelecidas pela Lei 14.133 de licitações públicas do
Brasil. Nesse processo, é fundamental identificar os potenciais fornecedores, analisar as propostas técnicas
e comercials, verificar a capacidade técnicâ e financeira das empresas, além de considerar a qualidade dos
serviços prestados e a experiência no segmento.

É importante também realizar uma pesquisa de preços de mercado, buscando obter propostas
competitivas e vantajosas para a administração pública. Além disso, é essencial garantir a transparência e a
igualdade de condíções pâra todos os participantes do processo licitatório, assegurando a escolha do
prestador de serviços mais qualifìcado e adequado para atender às necessídades do órgão contratante.

ESTIMATIVA DOS ITENS A SEREM CONTRATADOS {--
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MANUTENÇAo MoroR tRrrÁslco
CENTRIFUGO sCV

MOTOR TRIF 6OCV

MANUTENçÃo MoroR suBMeRso rRrrÁsrco
3CV

MANUTENçAo MoroR suBMenso Íntñsrco
2CV

1,5CV
MANUTENçÃo MoroR sueMERso rRtFÃstco

MANUTENçAo MoroR suBMERso
MONOFASTCO 2CV

MOTOR

MANUTENçÃO
MoNoFÁsrco

MOTORSUBMERSO
1.sCV

MANUTENçÃotrloronffi
TRtFAS|CO 5.sCV

MANUTENçAO MOTOR eO¡/ee SUBMERSO
TRIFASICO O.5CV

MANUTENçÃo MoroR BoMBA SUBMERSo
lr,to¡¡orÁslco o.scv

MANUTENçÃo MoroR BoMBA ce¡lrRf ruce
ÏRIFASICA 1sCV

¡ltANUTENçÃo MoroR sþMsA cENTRIFUGA
TRIFASICA lOCV

ualrureruçÃo MoroR BoMBA ce¡¡rRf rucR
45CV

TRtFAS|CO 7.5CV
MANUTENçÃo DE MoroR cENTRtFUco

Descriçåo

sERVrçO

sERV|ÇO

sERVrçO

sERVrçO

sERVrçO

sERVrçO

sERVrçO

sERVrçO

sERVrçO

sËRVrço

sERV|çO

sERV|çO

sERVtçO

sERVrçO

sERVrçO

Unid.
tledida

5

2

10

7

5

7

5

5

2

5

5

5

5

2

10

Quant

09

08

07

06

o5

04

03

02

01

lTEfrl

MANUTENçAO MOTOR SUBMERSO
MONOFASTCO 1CV

SUBMERSO
I

MANUTENçAO MOTOR BOMBA
TRIFASICO 5.sCV

SUBMERSO

MOTOR

MANUTENçÃO MOTOR BOMBA SUBMERSO
MONOFÁSICO O.sCV

MAN UTENçÃO MOTOR AOfi¡eR CeI¡TRlpUCn
TRIFASICA 1sCV

MANUTENçAo MoroR BoMBA cENlnlruc¡
TRIFASICA lOCV

MANUTENÇÃo MoroR BoMBA cENTRírucR
4sCV

MANUTENçÃo DE MoToR cENTRtFUGo
TRtFAS|CO 7.sCV

Ilescrição

sERV|çO

sERVrçO

sERVrçO

sERVrçO

sERVtçO

sERVrçO

sERVrÇO

sERVrçO

sERVrçO

Unid.
llcd¡dâ

5

5

2

5

5

5

5

2

'to

Quant

361,74

391,07

782,'13

293,3

293,3

1.270,97

879,9

4.174,U

635,48

Valor
unitário

1.808,70

1.955,35

1.564,26

1.466,50

1.466,50

6.354,85

4.399,50

8.349,28

6.354,80

Valor
Globål

ESTTMATTVA DO VALOR DA CONTRATAçÃO
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10 MANUTENçÃo MoToR SUBMERSo

MONOFASICO 2CV sERV|çO 7 410,62 2.874,U

orscnrçÃo oR sor-uçÃo coMo uM ToDo

A solução pera o objeto de contratação pública de prestação de serviços de manutenção de motores
bombas consiste nä contratäção de uma empresa especializada, com experiência comprovada e
capacidade técnica para realizar os serviços de forma eficiente e segure. A empresa deverá seguir as
nolmas e regulamentos vigentes, garantindo a qualidade e durabilidade dos equipamentos, além de
cumprir os prazos estabelecidos e oferecer um bom custo-benefício para a administração pública. Todo o
processo de contratação deverá ser realizado de acordo com a Lei 14,133 de licitações públicas do Brasil,
garantindo transparência, competitividade e legalidade.

POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAçÃO DA CONTRATAçÃO

Após análise detalhada do objeto de contratação pública para presteção de serviços de manutenção de
motores bombas, concluímos que a contratação é adequada para atender a necessidade a que se destina.
A manutenção de motores bombas é essencial para gerantir o funcionamento adequado dos
equipamentos, prevenindo falhas e garantindo a eficiência operacional. Além disso, a contratação de um
prestador de serviços especializado träz a expertise necessária para realizar os procedimentos de
manutenção de forma eficaz e segura.

A terceirização desses serviços perm¡te que a instituição contratante foque em suas atividades principais,
sem se preocupar com a manutenção dos motores bombas. Dessa forma, a contrãtação pública sê rnos¡¡a
como uma solução eficiente parä gärantir a continuidade das operações e a preservaçâo dos
equipamentos' Por fìm, a escolha de um prestador de serviços qualificado e com experiência no ramo é
fundamental pare assegurar a qualidade dos serviços prestados e a satisfação da instituição contratante.
Assim, podemos afirmar que e contratação é adequada e atende plenamente a necessidade a que se
destina.

JUST|F|CATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUçÃO

o objeto de contratação pública parä prestação de serviços de manutenção de motores bombas não pode
ser entregue de forma fracionada, pois a continuidade e eficiência do serviço dependem da manutenção
completa e integrada dos equipamentos. A entrega dos serviços deve ser imediata apés a contratação,
garantindo a rápida resolução de eventuais problemas e a manutenção da operacionalidade dos motores
bombas.

ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAçÄO E O PLANEJAMENTO

o processo de contrataçâo do prestador de serviços de manutenção de motores bombas inicia-se com a
formalização da demanda no DFD, seguido pela elaboraçäo do ETP para definiçäo dos requisitos técnicos.
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MANUTENçÃO MOTOR TR|FAS|CO
CENTRIFUGO sCV

MANUTENÇÃO MOTOR TR|F 6OCV

MANUTENçÃO MOTOR SUBMERSO TR|FAS|CO
3CV

MANUTENçÃO MOTOR SUBMERSO TRTFÃS|CO
1.sCV

sERVrçO

sERVtÇO

sERV|çO

sERVrçO

sERVtçO

5

2

10

7

5

Total geral:

498,61

4.673,25

439,95

410,62

391,07

57.662,82

2.493,05

9.346,50

4.399,50

2.874,U

1.955,35
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conformidade com e Lei 14'L33 de licitações públicas. Todo o planejamento é essencial para
qualidade e eficiência na prestação dos serviços.

Êt/r,4¿r

uado,
garantir a

RESULTADOS PRETENDIDOS

A contratação de um prestador de serviços de manutenção de motores bombas tem como objetivo
principal garantir o pleno funcíonamento desses equipamentos, essenciais para o abastecimento de água
em diversos locais' com a realìzaçäo periódica da manutençäo, busca-se prevenir possíveis falhas e
garantir a eficiência e durabilidade dos motores, evitando assim possíveis interrupções no fornecimento de
água,

Além disso, a contratação desse serviço também visa assegurer e segurança dos colaboradores
responsáveis pela operação dos motores bombas, uma vez que equ¡pamentos em bom estado de
conservação reduzem os riscos de acidentes de trabalho. Dessa forma, a manutenção preventiva e
corretiva dos rnotores contribui pare um ambiente de trabalho mais seguro e saudável.

Por fim, a contratação de um prestador de serviços especializado em manutenção de motores bombas
está alinhada com a legislação de licitações, garantindo transparência e competitividade no processo de
contratação' Ao seguir as diretrizes da Lei 14.133, a administração públíca busca assegurar a qualidade dos
serviços prestados, bem como a economicidade e eficiência na aplicação dos recursos públicos.

DECLARAçÄO DE VTABTUDADE

A contratação de um prestador de serviços de manutenção de motores bombas é de extrema importância
para garantir o funcionamento adequado dos equipamentos e a continuidade dos serviços prestados à
população. A Lei

1'4'133 de lícitações estabelece critérios e procedimentos que devem ser seguidos para garantir a
transparência, competitividade e eficiência na contratação de serviços públicos.

A viabilidade da contrataçäo desse objeto de acordo com a referida lei está relacíonada à necessidade de
realizar um processo licitatório que assegure a seleção do prestador de serviços mais qualifícado e
capacitado para atender às demandas da administração públíca, Nesse sentido, é fundamental que o edital
de licitaçäo seja elaborado de forma clara e objetiva, estabelecendo os critérios de seleção, as exigências
técnicas e os prazos para e execuçäo dos serviços.

Além disso, a Lei 14.133 também prevê a necessidade de realizar uma análise criteriosa da capacidade
técnica e financeira dos licitantes, a fim de garantir a qualidade e a eficiência na prestação dos serviços.
Dessa forma, a contratação de um prestador de serviços de manutenção de motores bombas deve ser
precedida de uma avaliação minuciosa das propostas apresentadas, levando em consideração não apenes
o preço, mas também a qualidade dos serviços oferecidos.

Por fim, é importante ressaltar que a contratação de serviços de manutençäo de motores bombas por
meio de um processo licitatório em conformidade com a Lei 14.133 contribui pare a promoçâo da
concorrência, a redução de custos e a garantia da eficiência na gestäo dos recursos públicos. portanto, a
viabilidade de contratação desse objeto está diretamente relacionada à observåncia dos princípios e
diretrizes estabelecidos pela legíslação de licitações, visando sempre o interesse público e a qualidade na
prestaçäo dos serviços.

PossIVEIs IMPAcToS AMBIENTAIS E TRATAMENToS Jk
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A manutenção de motores bombas è essencial para garantir o funcionamento adequado de sistemas de
bombeamento de água em díversas instalações, como estaçöes de tratamento de água e esgoto, indústrias
e agricultura. No entanto, esse processo pode gerar impactos ambientais sign ificativos, principalmente
devido eo uso de produtos químicos e lubrificantes que podem contaminar o solo e a água.

Além disso, o descarte inadequado de peças e componentes dos motores bombas também pode contribuir
parå a poluição do meio ambÍente. A emissão de gases poluentes durante e manutenção dos
equipamentos também é uma preocupação, ume vez que contribui para o aquecimento global e a
deterioraçâo da qualidade do ar.

uma possível solução para minimizar os impactos ambientais gerados pela manutenção de motores
bombas é a adoçäo de práticas sustentáveis, como o uso de produtos biodegradáveis e o descarte correto
de resíduos. Além disso, a realização de manutenções preventivas e a substituição de equipamentos
obsoletos por modelos mais eficientes e menos poluentes também podem contribuir para a reduçäo do
impacto ambiental' É fundamental que as empresas contratadas para realizar esse tipo de serviço estejam
comprometidas com a preservação do meio ambiente e adotem medidas para mitigar os danos causados
por suas atividades.

coNTRATAçörS CORnEUTAS E/OU I NTERDEPENDENTES

o objeto em questão é correlato e interdependente, pois suas características e funções estão
intrinsecamente ligadas e influenciam um ao outro de forma significativa. Essa relaçäo de
interdependência implica que qualquer mudança ern um dos elementos afetará diretamente o outro,
tornando-os inseparáveis e necessários pera o funcionamento adeguado do sistema como um todo.

sës
DE

*s*

I'Rrt.t rr¡ k \ trl: \\t.r\| \r,\

JK



"áL

fäôgAnt<¡ntacla
GO\/ERÑO MUNICIÞ^A.L

ANEXO II - DOCUMNNTAçÃO DA EMPRESA A SER CONTRATADA

I) No caso de empresririo individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
comercial da respectiva sede; Em se tratando de microempreendedo¡ individual - MEi: certifÏcado cla
Condição de Microempreendedor hrdividual -- CCMEI, cuja ãceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.briAto 

"onrtitutiuo, 
estatuto ou contrato social emvigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial; inclusive com as alterações

contratuais, se houver or¡ da consolidação; Inscrição do ato constitutivo, na hipótese de socieclade civil;
Documentos comprobatórios da eleição de seus administradores, no caso de ,orùdud, por ações; prova da
dirctoria ern exercicio, na hipótese de sociedade civil; Decreto de autorizaçäo, em sendó o caso de empresa
ou sociedade estrangeira em funcionamento no pais.

ID CÓPIA DE DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF, dC SóCiO-AdMiNiShAdOr OU dO titUIAr dA
empresa, ou presiclente da cooperativa, conforme o caso;

REGULARIDADE FISCAL

I) Prova de inscrição no cadastro Nacionar de pessoas Jurídicas (cNpJ);

U) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, se houver, relativo ao domicílio
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

III) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do
licitante.

IV) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da Certidão de
regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Divida Ativa da União (CND),
emitidas pela Receita Federal do Brasil na forrna da Po¡taria Conjunta RFB/PGFN no I .75 l, de 2 de outubro
de 2014;

V) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de Certidão
consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;

VI) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de Certidão
consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Municipal.

VII). Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através de
Certificado de Regularidade de Situação - CRS e;

VIII)' Prova de situação regular perante a Justiça do Tlabalho, at¡avés da Certidão Negativa de Débitos
T¡abalhistas - CNDT, conforme T,ei t2.440/Z0lt.

D( - Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando que cumpre
a proibição prevista no iBcisg XXXIII do art. 7" da Consiituicãõ Federal. - õu seja, de que não utiliza
trabalho de menor de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres, e de trabalho de
menor de quatorze anos, salvo na condição de aprendiz, "* pup"i da própria empresa, contendo o carimbo
ou impresso identificador do cNPJiMF da firma proponentq aisinadås por p"sou t"guttn"ot" habilitada e
que seja possivel. Identifica¡ quem assinou.

{rkrrfr rrr R\ Iilr \\¡r\¡ \tt\
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I) Comprovante de opção pelo Simples obtido ahavés do site da Secfeta¡ia da Receita Federal, emitida por
um periodo de até 90 (noventa) dias, salvo previsão de prazo diverso em lei ou em norma infralegal, fican¿o
a licitante responsåvel porjuntar a respectiva comprovação OU Declaração de responsabilidade do licitante
para fins legais, sob as penas da lei, que cumprem os requisitos legais para qualificação como microempresa
ou empresa de pequeno porte nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte' instituído pela Lei Complementiar no 123, de 14 de dezembrs de 200ã, em especial quanto ao
seu art. 3o, podendo ser utilizado modelo proprio;

tr) Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando que cumpre a
proibição prevista no art' 7'da CF - ou seja, de que aão utiliza trabalho de menor de dezoito *oi um
atividades noturnas, perigosas ou insalub¡es, e de trabalho de menor de quatorze anos, salvo na condição de
aprendiz.

<3OVERNO MI'NICIÞAL
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AI{EXO m_
ûuNrma DD PRoPOSTA DE PREçOS

R¡zão Social:
CNPJno:
En¡lam¡n.

Fone:
Ropresentante:
Cargo:
E-mait

A PNDTMITURA MUIIICITAL DE
Ao sotorde

Tel:

Preædos(as) Senhoæs(æ),

Apresentanos a V. Sas.,
PRDçO GLOBAL deK$

nossa proposb på¡a o objeto da Dispensa de
(

l

)

Lìci&ção n""

).
com o

OETDTO:

Pr¡zo de Entrcga: Conforme Termo de Referência.
A proposte terå v¡lld¡de por 60 (secsentr) dler,

/CE, )0( de )OOAO(X)OOO( de 2024.

Responnñvel Legal

t

t4f}¡'$t&t D& ÂrÉs¡.¡6ac¡w- *.!?a_4¡æo6t-Èl / ew: oo_eñrs_ôae &ÐÝd 
^lÞ 
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ANEXO IV _ MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO Nô

CONTRATO ADMIMSTRATIVO eur FAZEM ENTRE sr o MUNIcÍpto , poR
rNrBnuÉuo Do (A) Ë

o uruucþIo .-, com sede no(a) na cidade de
através do(a) inscrito no CNPJ n'

_, neste ato representado( a) pelo( ) 

-, 

portador
do CPF no doravante denominado CONTRATANTE. o(a)

a

,

-t

e
inscrito(a) no CNPJltvfF sob o no sediado(a) na
neste ato representado(a) por portador do CPF n",

doravante designado CONTRATADO, em observância às disposições do art. 75, II e art. 72 da Lei no
14.133, cle lo de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celeb¡ar o presente Termo de
Contrato, decorrente Processo mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

CLAUSULA PRIMEIRA * OBJETO

I't , conforme especificações constantes no Termo de Referência e
na proposta da vencedora, independente de hanscrição.

CLAUSULA SEGUNDA_ DA VIGÊNCTA

2.1 o prazo de vigência do conhato será de até 3l de Dezembro de2024,a contar da data de sua assinatura,
podendo ser prorrogado na forma dos artigos 106 e I07 da Lei no 14.133, de 2o2l

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FISCALIZAçÃO Do CoNTRATO

3.1 o conhato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acorclo com as cláusulas avençadas e as
nonnas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecuçåo total ou
parcial.

3.2 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei n'14.133, de 2021, art. ll7, cãput), devidàmente designadas'pela
Administração.

3'3 Fica(m) designado(s) como fiscal(is) de contrato nos terrnos do art. I l7 da Lei n" 14.133 , de 2021,

CLÁUSULA QUARTA _ DO PREÇO

4.1 O valor global contratado é de R$ ( ), conforme planilha a seguir:
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CLÁUSULA QUINTA -Do PAGAMENTO

5'1. O pagarnento será efetuado em até 30 (tinta) dias após a realização clos serviços, conforme nota fiscal
devidamente atestada, ficando condicionado, ainda, à compro't aiao A" regularidade fiscal, social e
taballústa;

5'2 O pagamento serå efetuada através de ordem bancária para a conta de titularidade da contratada,
mecliante a apresentação de nota fiscal correspondente devidamente atestada pelo servidor responsável dó
órgão contratante;

CLÁUSUIA SExTA - Do REAruSTE E Do REEQUtr,ÍBRIo ECoNoMIco.FINANCEIRo

61. Os valores constantes das propostas não terão objeto de reajuste pelo período t2 (doze) meses. Caso o
prazo exceda a 12 (doze) meses a contar da data-base vinculada à data dõ orçamento estimado, os preços
poclerão ser reajustados com base no índice IGP-M cla Fundação Getulio vargas.

6.2' Pwa restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do preço em caso de força maior, caso
forlito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução do objeto tal como pactuado, respeitada, em qualquer casof a
repartição objetiva cle risco estabelecida no contrato, poderá a Adminishaçãó, no prazo dã at¿ :O (trinia)
dias, mediante procedimento administrativo, restabelecer a relação que as partes pacfuaram inicialmente
entre os encârgos do for¡ecedor e a retribuição da administração para a justa remuneração do fornecimento,
objetivando a manutençäo do equilibrio econômico-fînanceiro inìcial, na forma do artígo l24,II, d, cla Lei
t4,t33/2021.

CLAUSULA SÉTMA - OBRIGAÇOSS nO CONTRATANTE

7.1 São obrigações da Contrataüre:

a) receber o serviço no pftizo e condições estabelecidas no processo administrativo;

b) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do serviço executaclo com as especificações
constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregulariclades verificadas no objeto
licitado, para que seja substituido, reparado ou corrigido;

d) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente
designado;

e) efetuar o pagamento å Conüatada no valor correspondente ao objeto realizado, no prazo e forma
estabelecidos no Edital e seus anexos;

7'2 A Administração não responderiá por quaisquer compronússos assumidos pela Contratada com terceiroso
ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorr€ncia de ato da Conbatada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cLÁusuLAofrAVA - OBRIGAçOES OO CONTRATADO

8.1 A Conhatada deve cumprir todas as obrigações constantes no processos administ¡ativo e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto e, ainda:

a) executar o serviço em perfeitas condições, conforme especificações, p¡azo e local constantes no Edital e
seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;
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b) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, tributos, encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais' rí'""'"''
comerciais, taxas, fretes. seguros, deslocamentos de pessoal" custos e demais despesas que possam incidir,
senr qualquer ônus para o contratante;

c) 
-responsabilizar-se 

pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, deconente de sua
culpa ou dolo na realização do objeto;

d) prestar esclarecimentos que forem solicitados, durante a execução do objeto contratual.

e) substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, nos prazos e formas legais previstas no Código cle Defesa
do consumidor (Lei no 8,078, cle 1990), o objeto ou serviço com avarias ou ¿"reitor;

f) comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas antes do prazo final para a
realização do objeto, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

g) manter, durante tocla a execução do confato, em compatibilitlade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na ticitação;

h) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorentes do objeto. de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a21,
do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078. de 1990) ou, se houver, de acofoo com os prazos e
cgndições oferecidas pelo conhatado, aplicando-se a disposição que for mais vantajosa à Administração
Pública

i) Prestar pessoalmente o objeto licitado, não sendo admitida a subcontratação do objeto licitatório.

8.2, o contratado será obrigaclo a aceitar, nas mesmäs condições contratuais, acréscimos ou supressões de
atê 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos
serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de ediñcio ou de equipam"nto, o limite para os acréscimos
será de 50% (cinquenta por cento).

CLÁUSULANoNA - DA ExECUÇÃo E Do RECEBIMENTO Do oBJETo

9.1 o prazo de início da execução dos serviços é de até 5 (cinco) dias úteis, contados do envio da ordem de
autorização do serviço, no local indicado na ordem de serviço.

9.3. A realização dos serviços se darão sob o regime de empreitada por preço global

9'4. O serviços serão realizados sob a supervisão de servidor designado pela contratante.

9.5 os serviços executados poderão ser rejeitados. no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta vencedora, devendo ser provide¡ciada as
devidas adequações no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a coniar da notificação da contratadå, ås suas custas,
sem prejuízo da aplicação das penalidacles.

9'é O prazo de garantia não poderá ser inferior àquele estabelecido na Lei no 8.078, de I I de setembro de
1990 (Código de Defesa do Consumidor)

9.7 O objeto do contrato será recebido:

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidacle do objeto com as especificações
constantes na proposta tla empresa vencedora e no Terr¡o de Referência

b) definitivamente, após vistoria, para efeito de verificação da conformidade do objeto com as
especificações constantes na proposta da e¡np¡esa vencedora e no Termo de Referência e consequente
aceitação do objeto;

CLÁUSULA DÉcIMA. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

rrRlrrr lrr r\ Itti,r41rl!,rì,r !r
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l0.l o licitante ou o contratado será responsabilizado aclministrativamente pelo cometimento das infrações
previstas no art. 155 da Lei 14.133 t20}t.

10.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

I - advertência: será aplicacla exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I tlo caput do
art. 155 da Lei 14.133/2021, quancto não se justificar a imposição de penaldãde mais grave;

II - multa: a moratória é de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; e a compensatória é de zom furnte por cento) do valor
global pactuado e será aplicada ao responsável por qualquei das infrações administrativäs previstas no art.
155 da Lei 14.133/2021;

III - impedimento de licitar e contratar: seni aplicada ao responsável pelas infrações administrativas
previstas nos incisos II, [II, fV, V, VI e VII do caput do art. iSS desta i,ei, quandó não se justificar a
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo
de 3 (três) anos,; e

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar: será aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do 

".pui 
do art. 155 dàsta Lei, bem como pelas

infrações administrativas previstas nos incisos Il IIL fV, V, Ýt e VU do caput do refer¡do artigo que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no g 4; deste artigo, e impãairå o
responsável de lieitar ou contratar no âmbito da Administ¡ação Pública dircia e indireta dã todos òs entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos;

10.3-Todas as sanções poderão ser aplicadas cumulativamente com a de multa, descontando-a dos
pagamentos a serem efetuados.

10.4-A aplicação de q¡aþer das penalidades previstas realizar-se-á ern processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei n" 14.133/2021,

10.f 4 autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a a natureza e a gravidade
da infração cometida, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, os
danos que dela provierem para a Administração Pública e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa
de integridade, confonne normas e orientações dos órgãos de controle.

cLÁusuLA oÉcnua rRIMEIRÀ - DA EXTrNÇÃo coNTRAT-IJAL

I l.lConstituem motivos para a extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do
processo' assegurados o contraditório e a ampla defesa, as situações elencadas no art. 137 da Lei no
14.t3312021.

I 1.2 A extinção do contrato poderá ser:

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente
de sua própria conduta;

b) consensual. por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução ¿e
disputas, desde que haja interesse da Administração;

c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral (se
houver previsão), ou por decisão judicial.

ll.3' Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado serå ressarcido pelos
prejuízos regulannente comprovados que houver sofüdo, na forma do art. l3B, $ 2., da Lei l4.l33ll02:
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I 1.4' A extinçâo determinada por ato unilateral da Admìnistração podeni acametar, sem prejuizo das sanções
previstas nesta Lei, as consequências previstas no 139 da Lei 14.133/2021.

cLÁusuLA oÉcn¿a sEcrrNDA - DorAÇ.Ã,o oRçAMENTÁRrA

l3.l As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados
no Orçamento Geral do Município.

13.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

CLÁUSIJLA DÉCIMA TERCEIRA - Dos CASOS oMISsoS

14.l Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segrurdo as disposições contidas na Lei no 14.133,
de 2021, e demais nonnas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na tei no
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCITvIA QUARTA _ ALTERAÇÕEs

15.l Eventuais alterações conhatuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. t24 e seguintes da Lei n" 14.133,
de 2021.

15.2 O conhatado serå obrigado a aceitar, nas mes¡nas condições contratuais, acréscimos ou supressões de
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos
serviços ou nas compras, e. no caso de reforma de edificio ou de equipamento, o limite para os acréscimos
será de 50% (cinquenta por cento).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- FoRo

16.l Fica eleito o foro da Coma¡ca de
controvérsia oriunda do presente, que não

Estado do Ceará, para tlirimir toda e qualquer
possa ser resolvida pela via administrativa.
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